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Projeto de Lei nº 36/2022-E
Data: 18 de julho de 2022

AUTÓGRAFO Nº 61/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou

DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DO LOTE RURAL Nº 261/B E O RECEBIMENTO EM DOAÇÃO DA ÁREA DE 3.655,00 M², PERTENCENTE AO IMÓVEL, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica autorizado o desmembramento do Lote Rural nº 261/B, matriculada junto ao CRI deste Município, sob o nº 56.398, do 12º Perímetro, da Fazenda Britânia, com área total de 28.400,00m², situado neste Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR, conforme especificado:

§ 1º área de 3.655,00m², pertencente ao Lote Rural nº 261/B, com as seguintes delimitações: Iniciou-se a descrição no marco M1-M2, em direção NORDESTE, numa distância de 20,05 metros lineares, com Az 35º11’18”, marco Inicial; M2-M3, em direção SUDESTE, numa distância de 75,87 metros lineares, com Az 129º02’55”; M3-M4, em direção SUDESTE, numa distância de 93,48 metros lineares, com Az 128º56’22”; M4-M5, em direção SUDOESTE, numa distância de 7,22 metros lineares, com Az 216º09’25”; M5-M6, em direção SUDESTE, numa distância de 30,00 metros lineares, com Az 126º09’25”; M6-M7, em direção NOROESTE, numa distância de 22,75 metros lineares, com Az 270º05’29”; M7-M8, em direção NOROESTE, numa distância de 106,07 metros lineares, com Az 308º56’22”; M8-M1, em direção NOROESTE, numa distância de 74,54 metros lineares, com Az 309º02’55”, marco final. Confrontando-se: NORDESTE, com a parte Norte do Lote Rural nº 261/B, com parte do Lote Rural nº 261/B e com parte do Lote Rural nº 261; SUDESTE, com parte do Lote Rural nº 261; SUL, com o Lote Rural nº 263; SUDOESTE, com a parte Sul do Lote Rural nº 261/B; NOROESTE, com parte do Lote Rural nº 261.

§ 2º área de 12.489,00m², pertencente ao Lote Rural nº 261/B, com as seguintes delimitações: Iniciou-se a descrição no marco M1-M2, em direção NORDESTE, numa distância de 138,65 metros lineares, com Az 35º11’18”, marco Inicial; M2-M3, em direção SUDESTE, numa distância de 75,54 metros lineares, com Az 129º02’55”; M3-M4, em direção SUDESTE, numa distância de 106,07 metros lineares, com Az 128º56’22”; M4-M1, em direção NOROESTE, numa distância de 220,29 metros lineares, com Az 270º05’29”, marco final. Confrontando-se: NORDESTE, com a parte CENTRAL do Lote Rural nº 261/B (Rodovia Municipal Lira); SUL, com o Lote Rural nº 263; NOROESTE, com parte do Lote Rural nº 261.

§ 3º área de 12.256,00m², pertencente ao Lote Rural nº 261/B, com as seguintes delimitações: Iniciou-se a descrição no marco M1-M2, em direção NORDESTE, numa distância de 156,58 metros lineares, com Az 35º11’18”, marco Inicial; M2-M3, em direção SUDESTE, numa distância de 77,40 metros lineares, com Az 123º37’45”; M3-M4, em direção SUDOESTE, numa distância de 163,74 metros lineares, com Az 215º46’22”; M4-M1, em direção NOROESTE, numa distância de 75,87 metros lineares, com Az 309º02’55”, marco final. Confrontando-se: NORDESTE, com o Lote Rural nº 260; SUDESTE, com parte do Lote Rural nº 261/B; SUDOESTE, com a parte central do Lote Rural nº 261/B (Rodovia Municipal Lira); NOROESTE, com parte do Lote Rural nº 261.


Art. 2º Fica ainda, o Município de Marechal Cândido Rondon autorizado a receber em doação, a área de 3.655,00m², descrita no § 1º, do Art. 1º, pertencente ao bem imóvel denominado Lote Rural nº 261/B, matriculado junto ao CRI deste Município, sob o nº 56.398, situada neste Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR, nos termos da Matrícula, em anexo.


Art. 3º A área ora recebida em doação pelo Município, comporá os bens dominiais destinada para adequação do sistema viário e deverá ser utilizada como rodovia municipal.


[bookmark: _GoBack]Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 23 de agosto de 2022. 




PEDRO RAUBER
Presidente
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